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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DECRETOS 

 
DECRETO Nº 10.110 DE 27 DE AGOSTO DE 

2024 

 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar, autorizada pela Lei Municipal nº 

5.580, de 27 de agosto de 2024. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento de 2024, 

aprovado pela Lei Municipal nº 5.580, de 27 de 

agosto de 2024, um crédito adicional suplemen-

tar no valor de 40.140.752,23 (quarenta mi-

lhões, cento e quarenta mil, setecentos e cin-

quenta e dois reais e vinte e três centavos) com 

as seguintes orçamentárias, a saber: 

 

1 
GABINETE DO 

PREFEITO 

 
01.01.30

.04.122.

7000.24

35 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1.91.1

3.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 
10.000,00 

01.01.30

.08.244.

7000.29

09 

CUIDAR DE 

VIDAS 

 
3.3.90.3

2.00 

MATERIAL DE 

DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 

5.831,35 

2 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVI-

MENTO SOCIAL 

 

01.02.22

.08.241.

4000.24

77 

MANUTENÇÃO 

PROTEÇÃO 

SOCIAL ESPECI-

AL ALTA COM-

PLEXIDADE 

 

3.3.50.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

33.900,00 

01.02.22

.08.122.

4000.24

35 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

4.4.90.5

2.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

20.000,00 

01.02.22

.08.243.

4000.24

77 

MANUTENÇÃO 

PROTEÇÃO 

SOCIAL ESPECI-

AL ALTA COM-

PLEXIDADE 

 

3.3.50.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

4.747,50 

3 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ADMINISTRA-

ÇÃO 

 
01.03.30

.04.122.

7000.24

35 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

3.3.50.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

20.000,00 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

1.200.000,00 

3.3.90.4

8.00 

OUTROS AUXÍ-

LIOS FINANCEI-

ROS A PESSOAS 

FÍSICAS 

600.000,00 

4 

 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO 

E FINANÇAS 

 

01.04.40

.04.123.

7000.24

35 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

300.000,00 

3.3.90.9

3.00 

INDENIZAÇÕES 

E RESTITUIÇÕES 
1.500.000,00 

5 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS 

JURÍDICOS 

 

01.05.50

.04.122.

7000.24

35 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1.91.1

3.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 
45.000,00 

6 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

CULTURA 

 01.06.61

.13.392.

3000.21

03 

MANUTENÇÃO 

FUNDO DE 

CULTURA 
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3.3.90.3

1.00 

PREMIAÇÕES 

CULTURAIS, 

ARTÍSTICAS, 

CIENTÍFICAS, 

DESPORTIVAS E 

OUTRAS 

60.000,00 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

296.956,38 

4.4.90.5

2.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

201.180,68 

7 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ESPORTE E 

LAZER 

 

01.07.70

.27.122.

3100.24

35 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1.90.1

6.00 

OUTRAS DES-

PESAS VARIÁ-

VEIS - PESSOAL 

CIVIL 

45.000,00 

3.1.91.1

3.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 
15.000,00 

4.4.90.5

2.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

50.000,00 

8 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

 01.08.80

.12.306.

2001.61

05 

ALIMENTAÇÃO 

COM QUALIDA-

DE 

 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 
52.942,00 

01.08.80

.12.361.

2000.24

35 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

3.3.90.4

8.00 

OUTROS AUXÍ-

LIOS FINANCEI-

ROS A PESSOAS 

FÍSICAS 

380.000,00 

01.08.80

.12.361.

2000.61

04 

TRANSPORTE 

ESCOLAR 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

905.434,00 

01.08.80

.12.361.

2000.61

15 

MANUTENÇÃO 

DO ENSINO 

 

3.1.91.1

3.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 
240.000,00 

01.08.80

.12.361.

2000.61

15 

MANUTENÇÃO 

DO ENSINO 

 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 
150.000,00 

01.08.80

.12.361.

2000.61

15 

MANUTENÇÃO 

DO ENSINO 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

1.108.115,00 

01.08.80

.12.365.

2001.24

35 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

3.3.90.4

8.00 

OUTROS AUXÍ-

LIOS FINANCEI-

ROS A PESSOAS 

FÍSICAS 

170.000,00 

01.08.80

.12.365.

2001.61

04 

TRANSPORTE 

ESCOLAR 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

335.200,00 

01.08.80

.12.365.

2001.61

08 

BENEFÍCIOS AO 

TRABALHADOR 

 

3.3.90.4

6.00 

AUXÍLIO ALI-

MENTAÇÃO 
1.000.000,00 

01.08.80

.12.365.

2001.61

15 

MANUTENÇÃO 

DO ENSINO 

 

3.1.90.1

1.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSO-

AL CIVIL 

3.800.000,00 

3.1.90.1

3.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 
80.000,00 

3.1.90.1

6.00 

OUTRAS DES-

PESAS VARIÁ-

VEIS - PESSOAL 

CIVIL 

25.000,00 
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3.1.91.1

3.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 
2.800.000,00 

3.3.50.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

382.460,00 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 
400.000,00 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

1.372.038,00 

01.08.80

.12.366.

2000.61

15 

MANUTENÇÃO 

DO ENSINO 

 

3.1.90.1

1.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSO-

AL CIVIL 

90.000,00 

01.08.80

.12.367.

2000.61

15 

MANUTENÇÃO 

DO ENSINO 

 

3.1.90.1

1.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSO-

AL CIVIL 

2.500.000,00 

01.08.80

.12.367.

2000.61

15 

MANUTENÇÃO 

DO ENSINO 

 

3.1.91.1

3.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 
200.000,00 

9 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

 

01.09.90

.10.122.

1002.20

05 

APRIMORA-

MENTO DA 

GESTÃO SUS 

 

3.1.90.1

6.00 

OUTRAS DES-

PESAS VARIÁ-

VEIS - PESSOAL 

CIVIL 

150.000,00 

3.1.91.1

3.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 
40.000,00 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

60.000,00 

01.09.90

.10.301.

1000.20

02 

FUNCIONAMEN-

TO DA ATENÇÃO 

BÁSICA 

 

3.1.90.1

6.00 

OUTRAS DES-

PESAS VARIÁ-

VEIS - PESSOAL 

CIVIL 

12.000,00 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

300.000,00 

01.09.90

.10.302.

1003.20

10 

FUNCIONAMEN-

TO DA MÉDIA E 

ALTA COMPLE-

XIDADE 

 

3.3.50.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

7.440.795,24 

01.09.90

.10.302.

1003.20

10 

FUNCIONAMEN-

TO DA MÉDIA E 

ALTA COMPLE-

XIDADE 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

3.150.000,00 

01.09.90

.10.304.

1005.20

20 

FUNCIONAMEN-

TO DA VIGILÂN-

CIA SANITÁRIA 

E SAÚDE DO 

TRABALHADOR 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

100.000,00 

01.09.90

.10.302.

1003.20

10 

FUNCIONAMEN-

TO DA MÉDIA E 

ALTA COMPLE-

XIDADE 

 

3.3.50.4

1.00 
CONTRIBUIÇÕES 80.000,00 

10 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS 

URBANOS 

 01.10.10

.04.122.

5001.24

35 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

1.738.376,88 

01.10.10

.10.301.

1000.16

01 

INFRAESTRU-

TURA NA 

ATENÇÃO 

BÁSICA 

 

4.4.90.5

1.00 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
109.878,63 
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01.10.10

.10.302.

1003.20

11 

INFRAESTRU-

TURA NA MÉDIA 

E ALTA COM-

PLEXIDADE 

 

4.4.90.5

1.00 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
3.429.000,00 

01.10.10

.15.451.

5000.60

13 

PAVIMENTAÇÃO 

DE VIAS 

 

4.4.90.5

1.00 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
1.039.502,74 

01.10.10

.15.452.

5001.60

02 

MANUTENÇÃO 

DOS PRÓPRIOS 

PÚBLICOS 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

108.212,49 

01.10.10

.15.452.

5001.60

18 

OBRAS PÚBLI-

CAS MUNICI-

PAIS 

 

4.4.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

400.921,41 

11 

 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

GOVERNO                                   

 01.11.11

.04.122.

7500.24

35 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

9.500,00 

13 

 SECRETARIA 

MUNIC. SEGU-

RANÇA CIDADÃ 

 

01.13.13

.06.181.

8500.24

35 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

181.759,93 

14 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

DESENVOLVI-

MENTO ECO-

NOMICO E 

GERAÇÃO DE 

EMPREGO 

01.14.14

.04.122.

6000.24

34 

LOCAÇÃO DE 

IMÓVEIS 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

20.500,00 

01.14.14

.23.122.

6000.24

35 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 
3.1.91.1

3.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 
25.000,00 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 
3.500,00 

3.3.90.3

2.00 

MATERIAL DE 

DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 

50.000,00 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

3.500,00 

4.4.90.5

2.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

9.000,00 

15 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO 

URBANO E 

HABITAÇÃO 

 

01.15.15

.15.122.

6500.24

35 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1.91.1

3.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 
80.000,00 

01.15.15

.15.127.

6500.63

02 

HABITAÇÃO 

SOCIAL 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

100.000,00 

18 

 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE                             

 01.18.18

.04.122.

4500.24

38 

REGIME DE 

ADIANTAMEN-

TOS 
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3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 
1.500,00 

19 

SECRETARA 

MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES 

E MOBILIDADE 

URBANA 

 

01.19.19

.04.122.

8000.24

35 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1.90.1

6.00 

OUTRAS DES-

PESAS VARIÁ-

VEIS - PESSOAL 

CIVIL 

35.000,00 

3.1.91.1

3.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 
2.000,00 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

10.000,00 

01.19.19

.26.782.

8000.80

04 

GESTÃO DAS 

INFRAÇÕES DE 

TRÂNSITO 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

427.000,00 

01.19.19

.26.782.

8000.80

05 

GESTÃO DO 

SISTEMA DE 

TRÂNSITO 

 

3.3.90.3

6.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA FÍSICA 

270.000,00 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

257.500,00 

4.4.90.5

1.00 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
12.500,00 

4.4.90.5

2.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

83.000,00 

20 

 SEC. MUNICI-

PAL DE CON-

TROLADORIA 

GERAL DO 

MUNICÍPIO             

 
01.20.20

.04.122.

7000.24

35 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 3.1.91.1

3.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 
2.000,00 

   

 

Total 40.140.752,23 

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do 

disposto no artigo anterior decorrerão de: 

I – superávit financeiro apurado em balanço 

patrimonial do exercício anterior de recursos do 

tesouro municipal, nos termos do Art.43, 1º, 

inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de 

R$ 9.490.444,93 (nove milhões, quatrocentos e 

noventa mil, quatrocentos e quarenta e quatro 

reais e noventa e três centavos);  

 

II – excesso de arrecadação, autorizado pelo 

Inciso II, § 1º, artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 

de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 

19.199.751,24 (dezenove milhões, cento e 

noventa e nove mil, setecentos e cinquenta e um 

reais e vinte e quatro centavos), sendo: 

 

a) R$ 52.942,00 (cinquenta e dois mil, nove-

centos e quarenta e dois reais ), referente a 

Recursos do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar - PNAE; 

b) R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta 

mil reais), referente à reestimativa das receitas 

do Fundo Municipal do Trânsito; 

c) R$ 5.579.000,00 (cinco milhões e quinhen-

tos e setenta e nove mil reais), referente a recur-

sos da União destinados à rede de Média e Alta 

Complexidade da saúde no município; 

d) R$ 4.027.014,00 (quatro milhões, vinte e 

sete mil e quatorze reais), referente à reestimati-

va das receitas do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB; 

e) R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) referen-

te a recursos da emenda do Deputado Márcio 

Nakashima para investimentos na Secretaria 

Municipal de Esportes e Lazer; 

f) R$ 7.440.795,24 (sete milhões, quatrocen-

tos e quarenta mil, setecentos e noventa e cinco 

reais e vinte e quatro centavos), referente a 

recursos do Estado para a rede de Média e Alta 

Complexidade da saúde no município do Progra-

ma Mais Santas Casas; 

g) R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), 

referente a emenda federal especial Deputado 

Saulo Pedroso para obras do Hospital Municipal. 

          

III – anulação parcial ou total de dotações, no 

valor de R$ 11.450.556,06 (onze milhões, 

quatrocentos e cinquenta mil, quinhentos e 

cinquenta e seis reais e seis centavos), das 

seguintes dotações do Orçamento Fiscal e da 

Seguridade Social, a saber: 

 

1 
GABINETE DO 

PREFEITO 

 

01.01.30.0

4.122.700

0.2435 

MANUTEN-

ÇÃO DA 

UNIDADE 

ORÇAMEN-

TÁRIA 

 

3.3.90.39.0

0 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

4.843,00 

01.01.30.0

4.122.700

0.2438 

REGIME DE 

ADIANTA-

MENTOS 

 

3.3.90.30.0

0 

MATERIAL DE 

CONSUMO 
988,35 

2 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE ASSIS-

TÊNCIA E 

DESENVOL-

VIMENTO 

SOCIAL 
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01.02.22.0

8.122.400

0.2480 

MANUTEN-

ÇÃO PRO-

GRAMAS 

BENEFÍCIOS 

EVENTUAIS 

 

3.3.90.32.0

0 

MATERIAL DE 

DISTRIBUI-

ÇÃO GRATUI-

TA 

24.747,50 

01.02.22.0

8.244.400

0.2476 

MANUTEN-

ÇÃO PROTE-

ÇÃO SOCIAL 

ESPECIAL 

MÉDIA 

COMPLEXI-

DADE 

 

3.3.90.48.0

0 

OUTROS 

AUXÍLIOS 

FINANCEIROS 

A PESSOAS 

FÍSICAS 

33.900,00 

4 

 SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE PLANEJA-

MENTO E 

FINANÇAS 

 

01.04.40.9

9.999.999

9.9999 

RESERVA DE 

CONTINGÊN-

CIA 

 

9.9.99.99.0

0 

RESERVA DE 

CONTINGÊN-

CIA RPPS 

1.139.975,79 

6 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE CULTURA 

 01.06.61.1

3.392.300

0.2103 

MANUTEN-

ÇÃO FUNDO 

DE CULTURA 

 

3.3.50.39.0

0 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

296.956,38 

3.3.90.39.0

0 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

261.180,68 

8 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE EDUCA-

ÇÃO 

 
01.08.80.1

2.306.200

0.6105 

ALIMENTA-

ÇÃO COM 

QUALIDADE 

 

3.3.90.39.0

0 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

26.460,00 

01.08.80.1

2.365.200

1.6108 

BENEFÍCIOS 

AO TRABA-

LHADOR 

 

3.3.90.39.0

0 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

200.000,00 

3.3.90.46.0

0 

AUXÍLIO 

ALIMENTA-

ÇÃO 

620.000,00 

01.08.80.1

2.365.200

1.6115 

MANUTEN-

ÇÃO DO 

ENSINO 

 

3.1.90.11.0

0 

VENCIMEN-

TOS E VAN-

TAGENS 

FIXAS - 

PESSOAL 

CIVIL 

4.500.000,00 

3.1.91.13.0

0 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 
319.186,00 

01.08.80.1

2.366.200

0.6115 

MANUTEN-

ÇÃO DO 

ENSINO 

 

3.1.91.13.0

0 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 
148.800,00 

9 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

 

01.09.90.1

0.122.100

2.2005 

APRIMORA-

MENTO DA 

GESTÃO SUS 

 

3.3.90.30.0

0 

MATERIAL DE 

CONSUMO 
80.000,00 

01.09.90.1

0.301.100

0.2002 

FUNCIONA-

MENTO DA 

ATENÇÃO 

BÁSICA 

 

3.1.90.11.0

0 

VENCIMEN-

TOS E VAN-

TAGENS 

FIXAS - 

PESSOAL 

CIVIL 

300.000,00 

01.09.90.1

0.301.100

0.2002 

FUNCIONA-

MENTO DA 

ATENÇÃO 

BÁSICA 

 

3.3.90.30.0

0 

MATERIAL DE 

CONSUMO 
409.878,63 

01.09.90.1

0.302.100

3.2010 

FUNCIONA-

MENTO DA 

MÉDIA E ALTA 

COMPLEXI-

DADE 
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3.1.90.11.0

0 

VENCIMEN-

TOS E VAN-

TAGENS 

FIXAS - 

PESSOAL 

CIVIL 

200.000,00 

3.3.50.39.0

0 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

80.000,00 

01.09.90.1

0.304.100

5.2020 

FUNCIONA-

MENTO DA 

VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E 

SAÚDE DO 

TRABALHA-

DOR 

 

3.1.90.11.0

0 

VENCIMEN-

TOS E VAN-

TAGENS 

FIXAS - 

PESSOAL 

CIVIL 

231.000,00 

01.09.90.1

0.304.100

5.2440 

PUBLICIDADE 

LEGAL 

 

3.3.90.39.0

0 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

100.000,00 

10 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE MANU-

TENÇÃO E 

SERVIÇOS 

URBANOS 

 
01.10.10.1

5.452.500

0.6012 

RECAPEA-

MENTO DE 

VIAS 

 

3.3.90.39.0

0 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

1.039.502,74 

4.4.90.39.0

0 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

464.636,99 

11 

 SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE GOVERNO                                   

 

01.11.11.0

4.122.700

0.2432 

ESCOLA DE 

GESTÃO 

 

3.3.90.39.0

0 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

9.500,00 

13 

 SECRETARIA 

MUNIC. 

SEGURANÇA 

CIDADÃ 

 

01.13.13.0

6.181.850

0.2435 

MANUTEN-

ÇÃO DA 

UNIDADE 

ORÇAMEN-

TÁRIA 

 

3.1.90.16.0

0 

OUTRAS 

DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL 

CIVIL 

300.000,00 

3.1.91.13.0

0 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 
300.000,00 

01.13.13.0

6.181.850

0.2435 

MANUTEN-

ÇÃO DA 

UNIDADE 

ORÇAMEN-

TÁRIA 

 

4.4.90.52.0

0 

EQUIPAMEN-

TOS E MATE-

RIAL PERMA-

NENTE 

21.000,00 

01.13.13.0

6.182.850

0.8501 

MANUTEN-

ÇÃO DA 

DEFESA CIVIL 

 

3.3.90.39.0

0 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

10.000,00 

4.4.90.52.0

0 

EQUIPAMEN-

TOS E MATE-

RIAL PERMA-

NENTE 

40.000,00 

14 

SECRETARIA MUNICI-

PAL DE DESENVOL-

VIMENTO ECONOMICO 

E GERAÇÃO DE 

EMPREGO 

  

01.14.14.0

4.122.600

0.2434 

LOCAÇÃO DE 

IMÓVEIS 

 

3.3.90.36.0

0 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

FÍSICA 

4.000,00 

01.14.14.0

4.122.600

0.2438 

REGIME DE 

ADIANTA-

MENTOS 

 3.3.90.30.0

0 

MATERIAL DE 

CONSUMO 
1.000,00 
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01.14.14.2

3.334.600

0.6202 

GERAÇÃO DE 

TRABALHO E 

EMPREGO 

 

3.3.90.39.0

0 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

14.000,00 

4.4.90.52.0

0 

EQUIPAMEN-

TOS E MATE-

RIAL PERMA-

NENTE 

5.000,00 

01.14.14.2

3.334.600

0.6203 

TURISMO 

 

3.3.90.39.0

0 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

2.000,00 

01.14.14.2

3.334.600

0.6204 

AGRICULTU-

RA FAMILIAR 

 3.3.90.30.0

0 

MATERIAL DE 

CONSUMO 
5.000,00 

3.3.90.39.0

0 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

3.000,00 

4.4.90.52.0

0 

EQUIPAMEN-

TOS E MATE-

RIAL PERMA-

NENTE 

2.500,00 

18 

 SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE MEIO 

AMBIENTE                             

 

01.18.18.0

4.122.450

0.2435 

MANUTEN-

ÇÃO DA 

UNIDADE 

ORÇAMEN-

TÁRIA 

 

3.1.90.11.0

0 

VENCIMEN-

TOS E VAN-

TAGENS 

FIXAS - 

PESSOAL 

CIVIL 

250.000,00 

01.18.18.0

4.122.450

0.2438 

REGIME DE 

ADIANTA-

MENTOS 

 

3.3.90.33.0

0 

PASSAGENS 

E DESPESAS 

COM LOCO-

MOÇÃO 

1.500,00 

   

 

Total 11.450.556,06 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

27 de agosto                                                                                                                                                                                    

de 2024, 75º da Emancipação Político-

Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito  

 

ITAMAR CORRÊA VIANA - Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Munici-

pal “Prefeito Firmino José da Costa”, e demais 

locais de costume. 

 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS - Atos Oficiais 

 

DECRETO Nº 10.111 DE 27 DE AGOSTO DE 

2024 

 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

especial, autorizada pela Lei Municipal nº 5.580, 

de 27 de agosto de 2024. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento de 2024, 

aprovado pela Lei Municipal nº 5.580, de 27 de 

agosto de 2024, um crédito adicional especial no 

valor de R$ 915.370,16 (novecentos e quinze 

mil, trezentos e setenta reais e dezesseis centa-

vos) com as seguintes classificações orçamentá-

rias, a saber: 

 

1 
GABINETE DO 

PREFEITO 

 

01.01.30

.04.122.

7000.24

35 

MANUTENÇÃO DA 

UNIDADE ORÇA-

MENTÁRIA 
 

3.3.90.9

2.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

10.057,10 

6 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

CULTURA 

 

01.06.61

.13.392.

3000.21

03 

MANUTENÇÃO 

FUNDO DE CUL-

TURA 

 

3.3.50.4

1.00 
CONTRIBUIÇÕES 617.313,06 

3.3.60.4

5.00 

SUBVENÇÕES 

ECONÔMICAS 
288.000,00 

   

 

Total 915.370,16 

 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do 

crédito adicional que trata o art. 1º decorrem de 

anulação parcial da seguinte dotação do Orça-

mento Fiscal, a saber: 

 

1 
GABINETE DO PRE-

FEITO 
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01.01.30

.04.122.

7000.24

38 

REGIME DE ADIAN-

TAMENTOS 

 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE CON-

SUMO 
1.011,65 

01.01.30

.15.452.

7000.29

11 

CUIDAR DO VERDE 

 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE CON-

SUMO 
9.045,45 

6 
SECRETARIA MUNI-

CIPAL DE CULTURA 

 

01.06.61

.13.392.

3000.21

03 

MANUTENÇÃO 

FUNDO DE CULTURA 

 
3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

905.313,06 

   

 

Total 915.370,16 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

27 de agosto                                                                                                                                                                                    

de 2024, 75º da Emancipação Político-

Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito  

 

ITAMAR CORRÊA VIANA - Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Munici-

pal “Prefeito Firmino José da Costa”, e demais 

locais de costume. 

 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS - Atos Oficiais 

 

DECRETO Nº 10.112 DE 27 DE AGOSTO DE 

2024 

 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar, autorizada pela Lei Municipal nº 

5.527, de 28 de dezembro de 2.023. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal, aprovado 

pela Lei Municipal nº 5.527, de 28 dezembro de 

2023, um crédito adicional suplementar no valor 

de R$ 294.080,82 (duzentos e noventa e quatro 

mil, oitenta  reais e oitenta e dois centavos) para 

atender à seguinte programação orçamentária, a 

saber: 

 

1 
GABINETE DO 

PREFEITO 

 

01.01.40.0

4.122.700

0.2435 

MANUTENÇÃO DA 

UNIDADE ORÇA-

MENTÁRIA 

 

3.3.90.39.0

0 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

4.858,72 

3.3.90.93.0

0 

INDENIZAÇÕES E 

RESTITUIÇÕES 
1.222,10 

4 

 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

 

01.04.40.0

4.123.700

0.2435 

MANUTENÇÃO DA 

UNIDADE ORÇA-

MENTÁRIA 

 
3.3.90.92.0

0 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

75.000,00 

10 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS URBA-

NOS 

 

01.10.10.1

5.452.500

1.6008 

SUBSTITUIÇÃO 

POR LED EM 

ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA 

 

3.3.90.30.0

0 

MATERIAL DE 

CONSUMO 
33.000,00 

01.10.10.1

5.452.500

1.6015 

MANUTENÇÃO E 

INSTALAÇÃO DE 

NOVOS PONTOS 

DE ENERGIA 

 
3.3.90.39.0

0 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

180.000,00 

   

 

Total 294.080,82 

 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do 

crédito adicional que trata o art. 1º decorrem de: 

 

I – Superávit Financeiro, apurado no balanço 

patrimonial do exercício anterior, nos termos do 

Art.43, 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, no 

valor de R$ 1.222,10 (um mil, duzentos e vinte 

dois reais e dez centavos), referente a devolução 

de recursos da emenda parlamentar da Deputada 

Federal Kátia Sastre para aquisição de materiais 

de consumo. 

 

II – anulação parcial de dotações orçamentárias, 

no valor de R$ 292.858,72 (duzentos e noventa 

e dois mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e 

setenta e dois centavos) das seguintes dotações 

do Orçamento Fiscal, a saber: 

     

1 
GABINETE DO 

PREFEITO 

 01.01.40

.04.122.

7000.24

35 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 
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3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 
1.000,00 

3.3.90.3

5.00 

SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA 
100,00 

3.3.90.9

3.00 

INDENIZAÇÕES 

E RESTITUIÇÕES 
1.258,72 

4.4.90.5

2.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

1.000,00 

01.01.40

.04.122.

7000.24

38 

REGIME DE 

ADIANTAMEN-

TOS 

 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 
1.500,00 

4 

 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO 

E FINANÇAS 

 

01.04.40

.28.843.

7000.00

01 

SERVIÇO DA 

DÍVIDA 

 

4.6.91.7

1.00 

PRINCIPAL DA 

DÍVIDA CON-

TRATUAL 

RESGATADO 

288.000,00 

   

 

Total 292.858,72 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

27 de agosto                                                                                                                                                                                    

de 2024, 75º da Emancipação Político-

Administrativa. 

 

 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

 

ITAMAR CORRÊA VIANA - Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Munici-

pal “Prefeito Firmino José da Costa”, e demais 

locais de costume. 

 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS - Atos Oficiais 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 001/2022) 
 

FICA o candidato abaixo relacionado, habilitado e 

classificado no CONCURSO PÚBLICO – Edital nº 

01/2022, para preenchimento do cargo de 

Auxiliar Administrativo, NOMEADO NESTA DATA, 

convocado a tomar Posse no devido cargo no 

prazo de 15 dias corridos, contados a partir da 

data desta publicação, prorrogável por igual 

período mediante requerimento devidamente 

justificado, obedecendo os dispostos nos Art. 8º, 

Art. 14 e Art. 15 da Lei Complementar Nº 

190/10. O candidato que não comparecer no 

prazo estabelecido, decairá o direito da contrata-

ção tornando sem efeito a nomeação. 

Os prazos citados acima serão contados confor-

me o art. 445 da Lei Complementar Nº 190/10. 

 

Solicitamos que imediatamente a partir da data 

desta publicação, o candidato solicite ciência da 

lista de documentos e da lista de exames, através 

dos endereços eletrônicos listados abaixo: 
 

Departamento de Recursos Humanos (listas 

de documentos) 

suzano.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

Departamento Médico (lista de exames) 

medico.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO – AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

Clas. Nome  Documento 

107° 
VICTOR GRACELIANO 

DA SILVA BONFIM 56231855-0 
 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 28 

de agosto de 2024. CINTIA RENATA LIRA DA 

SILVA, Secretária Municipal de Administração. 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 001/2023) 

 

FICA a candidata abaixo relacionada, habilitada e 

classificada no CONCURSO PÚBLICO – Edital nº 

01/2023, para preenchimento do cargo de 

Auxiliar de Enfermagem, NOMEADA NESTA DATA, 

convocada a tomar Posse no devido cargo no 

prazo de 15 dias corridos, contados a partir da 

data desta publicação, prorrogável por igual 

período mediante requerimento devidamente 

justificado, obedecendo os dispostos nos Art. 8º, 

Art. 14 e Art. 15 da Lei Complementar Nº 

190/10. O candidato que não comparecer no 

prazo estabelecido, decairá o direito da contrata-

ção tornando sem efeito a nomeação. 

Os prazos citados acima serão contados confor-

me o art. 445 da Lei Complementar Nº 190/10. 

 

Solicitamos que imediatamente a partir da data 

desta publicação, o candidato solicite ciência da 

lista de documentos e da lista de exames, através 

dos endereços eletrônicos listados abaixo: 
 

Departamento de Recursos Humanos (listas 

de documentos) 

suzano.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

Departamento Médico (lista de exames) 

medico.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM - AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

Clas. Nome  Documento 

001° NADJA AMORIM DE 

LACERDA PEREIRA 40460145-5 
 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 28 

de agosto de 2024. CINTIA RENATA LIRA DA 

SILVA, Secretária Municipal de Administração. 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 001/2024) 

 

FICAM os candidatos abaixo relacionados, habili-

tados e classificados no CONCURSO PÚBLICO – 

Edital nº 01/2024, para preenchimento dos 

cargos de Auxiliar de Desenvolvimento Educacio-

nal, Cozinheiro Escolar e Médico Psiquiatra 20h, 

NOMEADOS NESTA DATA, convocados a tomarem 

Posse nos devidos cargos no prazo de 15 dias 

corridos, contados a partir da data desta publica-

ção, prorrogável por igual período mediante 

requerimento devidamente justificado, obede-

cendo os dispostos nos Art. 8º, Art. 14 e Art. 15 

da Lei Complementar Nº 190/10. O candidato 

que não comparecer no prazo estabelecido, 

mailto:smaa.rh@suzano.sp.gov.br
mailto:deptomedico@suzano.sp.gov.br
mailto:smaa.rh@suzano.sp.gov.br
mailto:deptomedico@suzano.sp.gov.br
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decairá o direito da contratação tornando sem 

efeito a nomeação. 

Os prazos citados acima serão contados confor-

me o art. 445 da Lei Complementar Nº 190/10. 
 

Solicitamos que imediatamente a partir da data 

desta publicação, os candidatos solicitem ciência 

da lista de documentos e da lista de exames, 

através dos endereços eletrônicos listados 

abaixo: 
 

Departamento de Recursos Humanos (listas 

de documentos) 

suzano.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

Departamento Médico (lista de exames) 

medico.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

CARGO: AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO EDU-

CACIONAL – PCD 

Class. Nome  Documento 

004° VITOR DAVI 

DOS SANTOS 

ROQUE 48939243X 
 

CARGO: AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO EDU-

CACIONAL – COTAS RACIAIS 

Class. Nome  Documento 

010° EMILLY LAURA 

CANUTO DA 

SILVA 620906443 
 

CARGO: AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO EDU-

CACIONAL – AMPLA CONCORRÊNCIA 

Class. Nome  Documento 

032° ANA BEATRIZ 

SABINO VIEIRA 50682049X 

033° MAYARA DE 

SOUZA MO-

RAIS 579292320 

034° LEONE MARTI-

NEZ ALBU-

QUERQUE 13273213000 

035° LENIR DIAS 

DOS SANTOS 64510232-5 
 

CARGO: COZINHEIRO ESCOLAR – AMPLA CON-

CORRÊNCIA 

Class. Nome  Documento 

003° MARI VANIA DO 

NASCIMENTO 

NOVAIS DA SILVA 25272236-X 
 

CARGO: MÉDICO PSIQUIATRA 20H – AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
 

Class. Nome  Documento 

001° CÍNTHIA GABRI-

ELA CÔRTES REIS 17178986 

E, para que ninguém possa alegar 

desconhecimento é expedido o presente Edital. 

Suzano, 28 de agosto de 2024. CINTIA RENATA 

LIRA DA SILVA, Secretária Municipal de 

Administração. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
    

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCA-

ÇÃO - CME 
 

CONVOCAÇÃO 
 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação 

- CME, no uso de suas atribuições legais, convida 

todos os interessados e convoca seus membros a 

participarem da Reunião Ordinária Dia: 

29/08/2024 Horário: 09h; local: Complexo 

Educacional Mirambava, localizada na Rua 

Campos Sales, 884, (sala dos conselhos) Centro– 

Suzano – São Paulo 
 

ROVERSON RODRIGUES FERREIRA – 

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA ABERTA JUNTO 

AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITA-

ÇÕES: 

Nº: 006/2024 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRAS DE 

INFRAESTRUTURA VIÁRIA NO PARQUE RESIDEN-

CIAL CASA BRANCA, NESTE MUNICÍPIO – ABER-

TURA DA LICITAÇÃO: 12 de setembro de 2024, 

às 09:00 horas. Disponíveis no Portal eletrônico 

de compras governamentais, no endereço 

www.gov.br/compras. Os Editais e seus anexos 

estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. 

Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191. 

RODRIGO ARAKAKI - Agente de Contratação. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO ABERTO JUNTO AO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 042/2024 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUI-

POS PARA BOMBA DE INFUSÃO – ABERTURA DA 

LICITAÇÃO: 09 de setembro de 2024, às 09:00 

horas. Disponíveis no Portal eletrônico de com-

pras governamentais, no endereço 

www.gov.br/compras. O Edital e seus anexos 

estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. 

Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191.  

RODRIGO ARAKAKI - Agente de Contratação. 

 

 
 

mailto:smaa.rh@suzano.sp.gov.br
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